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MINUTA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Entre: 

 

Primeira Outorgante:  

MedUAlg – Associação para o Desenvolvimento da Medicina e das Ciências Biomédicas na 

Universidade do Algarve, NIPC 510 109 330, com sede na Universidade do Algarve, Campus 

Gambelas, Edifício 2, 8005-226 Faro, ora representada pela Doutora Isabel Maria Mestre 

Marques Palmeirim de Alfarra Esteves, na qualidade de Vogal da Direção. 

 

e 

 

 

Segunda Outorgante:  

Nome:__________________________________________________ NIPC:_______________ 

Morada:____________________________________________________________________ 

Localidade:__________________________ Código Postal:___________________________ 

Representada por:____________________________________________________________ 

Na qualidade de:_____________________________________________________________ 

 

 

Considerando: 

I. Que o Laboratório de Investigação e Formação em Emergência (LIFE) surgiu com o 

objetivo de contribuir para a otimização do Sistema Integrado em Emergência Médica 

(SIEM) e para o fortalecimento da cadeia de sobrevivência num âmbito regional; 

II. Que os Ministérios da Saúde e da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior de Portugal 

criaram através da Portaria n.º 75/2016, de 8 de abril, publicada em DR, 1.ª serie, n.º 

69, de 8 de abril de 2016, o Centro Académico de Investigação e Formação Biomédica 

do Algarve (ABC), um Consórcio constituído pelo Centro Hospitalar Universitário do 

Algarve, E.P.E. (CHUAlgarve), pelo Departamento de Ciências Biomédicas e de Medicina 

(DCBM) e Center for Biomedical Research (CBMR) da Universidade do Algarve (UALG); 

III. Que a emergência médica é uma área transversal da medicina, que envolve diversos 

intervenientes e diferentes níveis de diferenciação, o LIFE foi inicialmente incorporado 

no DCBM da UALG, tendo através do Despacho RT.17/2017, de 22 de fevereiro, sido 

integrado no ABC; 

IV. Que a principal vertente do LIFE é a formativa, uma vez que para além de preencher 

um já longo vazio formativo existente na região do Algarve, pretende converter o 

paradigma existente centrado na oferta particular e direcionada ao indivíduo, para uma 

oferta pública e de foco Institucional; 
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V. Que enquanto centro de formação o LIFE encontra-se certificado como entidade 

acreditada pelo Instituto Nacional de Emergência Médica (INEM) com o nº EA.SBV-

DAE.70.06.2017, em Suporte Básico de Vida e Desfibrilhação Automática Externa            

e o seu objetivo principal é chegar à população em geral; 

VI. Que o ABC desenvolveu através do LIFE o projeto “Algarve Coração Seguro”, o qual tem 

por objetivo reforçar a imagem do Turismo do Algarve como destino de férias seguro, 

através da introdução de formação em Suporte Básico de Vida e Desfibrilhação 

Automática Externa na rede hoteleira regional e a criação de uma rede de 

Desfibrilhadores Automáticos Externos (DAE); 

VII. Que a entidade beneficiária da formação, pretende possuir no seu quadro de pessoal, 

funcionários com formação em Suporte Básico de Vida e Desfibrilhação Automática 

Externa, que possam transmitir aos seus clientes uma imagem de unidade hoteleira 

com preocupações de saúde; 

VIII. Que a entidade beneficiária valoriza a sua própria imagem para o exterior, ao integrar 

o Programa DAE – LIFE e lhe ser atribuído o distintivo “Algarve Coração Seguro”. 

 

É LIVREMENTE E DE BOA-FÉ CELEBRADO O PRESENTE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, O 

QUAL SE REGERÁ PELOS ARTIGOS SEGUINTES, QUE AS PARTES MÚTUA E RECIPROCAMENTE ACEITAM. 

 

Artigo 1.º 

(Objeto) 

 

O presente contrato de prestação de serviços tem por objeto o desenvolvimento de um Plano 

de Formação em Suporte Básico de Vida (SBV) e Desfibrilhação Automática Externa, por parte 

da primeira outorgante para a segunda outorgante.  

 

 

Artigo 2.º 

(Forma da Prestação do Serviço) 

 

1. Para efeitos do disposto no artigo 1.º, a primeira outorgante compromete-se a lecionar a 12 

funcionários a indicar pela segunda outorgante, uma ação de formação em Suporte Básico 

de Vida com Desfibrilhação Automática Externa (SBV-DAE), com a duração de 8 (oito) horas, 

através dos seus formadores especializados e devidamente credenciados para o efeito. 

2. O período de duração da ação de formação a que se refere o número anterior, poderá 

esgotar-se num só dia ou ser repartido por dois dias seguidos ou alternados, conforme 

acordo a estabelecer expressamente pelas partes. 

3. No 2º ano e seguintes a ação de formação será igualmente de 8 (oito) horas, podendo a 

segunda outorgante optar por formar novos funcionários ou realizar atividades de treino 

para os funcionários que já se encontrem formados em SBV-DAE. 

4. Durante toda a execução do presente contrato a primeira outorgante garante o 

acompanhamento e supervisão médica do programa DAE local. 
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Artigo 3.º 

(Duração) 

 

O plano de formação objeto do presente contrato, terá a duração de 5 (cinco) anos. 

 

Artigo 4.º 

(Equipamentos) 

 

1. O plano de formação para o 1.º ano, proposto pela primeira outorgante, inclui a oferta de 1 

(um) DAE e a sua montagem nas instalações da segunda outorgante. 

2. O fornecimento e instalação de DAE’s adicionais, no 1.º ano ou anos seguintes, mediante 

solicitação expressa da segunda outorgante, implicará por parte desta a realização de um 

investimento extra ao valor do plano de formação proposto. 

 

Artigo 5.º 

(Consumíveis DAE) 

 

Os consumíveis dos DAE utilizados durante todo o período de duração do plano de formação 

serão fornecidos gratuitamente pela primeira outorgante à segunda outorgante. 

 

Artigo 6.º 

 (Preço) 

 

1. O valor anual a pagar, pela segunda outorgante à primeira outorgante, pela prestação dos 

serviços especificados no artigo 2.º é de 1.500,00 € (mil e quinhentos euros), a que acresce 

IVA á taxa legal de 23%. 

2. O valor a pagar pelo fornecimento de cada DAE adicional, pela segunda outorgante à 

primeira outorgante, é de 900,00 € (setecentos euros), a que acresce IVA á taxa legal de 

23%. 

 

Artigo 7.º 

(Faturação/Pagamento) 

 

A faturação e o pagamento do valor devido pela segunda outorgante à primeira outorgante, 

serão processados da seguinte forma: 

a) No 1º ano do Plano de Formação, a fatura será emitida na data da realização da 

formação, devendo ser liquidada no prazo de 15 dias; 

b) Nos anos seguintes do Plano de Formação, a fatura será emitida após um ano da data 

da fatura do ano anterior, devendo ser liquidada no prazo de 15 dias; 

c) Fornecimento DAE adicional, a fatura será emitida após o envio do pedido de aquisição 

por parte da segunda outorgante, devendo ser liquidada de imediato. 

 

Artigo 8.º 

 (Formalização Parceria) 

 

1. A segunda outorgante deverá formular por escrito o seu interesse em tornar-se parceira do 

projeto “Algarve Coração Seguro”, mediante o envio da “Ficha de Adesão ao Projeto” 

devidamente preenchida. 
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2. A segunda outorgante deverá comunicar à primeira outorgante, com antecedência mínima 

de 15 (quinze) dias úteis, a data em que deseja que seja realizada a ação de formação. 

3. A segunda outorgante deverá comunicar à primeira outorgante, os dados pessoais dos 

formandos que irão frequentar a formação, para efeitos de emissão dos correspondentes 

Certificados da Formação Profissional a emitir pela primeira outorgante. 

4. Após a realização da ação de formação no 1º ano, e para efeitos de inclusão no Programa 

DAE – LIFE e respetiva certificação da entidade com o distintivo do “Algarve Coração Seguro”, 

a segunda outorgante deverá disponibilizar à primeira outorgante, a planta das instalações 

onde vão ser instalados os DAE’s. 

 

Artigo 9.º 

(Resolução) 

 
1. A violação grave ou reiterada das obrigações decorrentes do presente contrato confere a 

qualquer uma das Partes o direito de o resolver. 

2. A resolução é comunicada à parte em falta, por carta registada com aviso de receção, para 

a respetiva morada oficial, com uma antecedência de 30 dias sobre a data em que se 

pretende fazer cessar os seus efeitos. 

 

Artigo 10.º 

(Alterações) 

 

Quaisquer alterações ao presente contrato só serão válidas desde que convencionadas por 

escrito com menção expressa de cada uma das cláusulas alteradas ou eliminadas e da 

redação que passa a ter cada uma das cláusulas modificadas ou aditadas.  

 

Artigo 11.º 

(Litígio e Foro) 

 

1. As Partes comprometem-se a resolver por mútuo acordo e de harmonia como princípio da 

boa-fé, as dúvidas ou divergências, integração de lacunas ou dificuldades de interpretação 

que possam surgir na execução do presente contrato. 

2. Para dirimir qualquer litígio emergente do presente contrato é competente o foro da Comarca 

de Faro, com expressa renúncia a qualquer outro.  

 

O presente contrato é constituído por 4 (quatro) páginas, é lavrado em duplicado, destinando-

se um exemplar a cada um dos outorgantes. 

 

 

Faro, … de …………de 2018 

 

1.º Outorgante:     2.º Outorgante: 

 Vogal da MEDUALG 

       …………………………………… 

 
 

__________________________________           ___________________________________ 

                   (Dra. Isabel Palmeirim)         (…………………………………………) 


